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CONTRATO Nº 006/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1106.00917/2019.25 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 

(COTAÇÃO Nº 15/2019) 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA LDB 

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. EPP. 

 

O presente contrato é firmado entre o REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO – RIOPRETOPREV, pessoa jurídica de direito público interno, doravante 

denominado “CONTRATANTE”, inscrito no CNPJ sob nº 04.841.899/0001-26, com sede na Rua 

General Glicério, nº 3553, Centro, São José do Rio Preto, SP, neste ato representado pelo seu 

Superintendente, Sr.º JAIR MORETTI, brasileiro, portador do CPF/MF nº. 275.482.958-04; e de outro 

lado a empresa LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 

26.341.935/0001-25, com sede na Av. Angélica, nº 2.503, Conj. 75, Bairro Higienópolis, cidade de 

São Paulo/SP, CEP 01227-200, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr. RONALDO 

DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF nº. 271.795.418-00, doravante denominada simplesmente 

de “CONTRATADA”, credenciada em sua proposta, que fica apensada ao presente termo, fazendo 

parte integrante do processo acima citado.  

 

As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, cuja celebração reger-se-á pela Lei Federal 

n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal 8.883/94, e demais leis aplicáveis, tanto quanto 

pelas cláusulas e condições a seguir:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Constitui-se objeto do presente contrato a prestação, pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, dos serviços de consultoria financeira e estudos complementares, que estão 

especificados no Anexo I (Termo de Referência), que passa a fazer parte integrante do 

contrato. 
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1.2. O modo de transferência das informações e de fornecimento dos serviços definidos no Anexo I 

somente poderá ser alterado mediante a assinatura de termo aditivo ao presente contrato e de 

prévio aviso com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

1.3. Dotação Orçamentária: 04.01.0412200182.001339035, Valor Global do Contrato: 

R$16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E 

DO REAJUSTE 

2.1. A CONTRATADA prestará os serviços objeto do presente contrato de forma direta, e pelo 

regime de empreitada por preço global, rigorosamente conforme o Anexo I. 

2.2. A Contratada iniciará a execução dos serviços contratados a partir do dia da assinatura 

do Contrato. 

2.3. Somente serão aceitos pedidos de prorrogação do prazo de início dos serviços ora contratados 

caso estes sejam devidamente justificados pela Contratada e aceitos pela Contratante, facultada a 

esta última a rejeição dos pedidos desta natureza. 

2.4. O período de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir do dia de sua 

assinatura. 

2.5. O prazo de que trata esta Cláusula poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por acordo 

das partes, respeitando as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.6. A Contratada deverá comunicar à Contratante, mediante ofício, seu desejo ou não na 

prorrogação do contrato, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, anteriores ao término 

da avença, para análise da Contratante. 

2.7. O valor do presente contrato poderá ser reajustado somente após 12 (doze) meses, na forma da 

Legislação vigente. 

2.8. Ultrapassando o período de 12 (doze) meses, contados da data constante do item 2.4., o 

contrato poderá ser reajustado para reposição da perda inflacionária, mediante concordância de 
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ambas as Contratantes, ficando eleito, desde já, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, anualmente ou na menor periodicidade que vier a ser permitida pela legislação.  

2.9. A Contratada deverá manter a Contratante a par do andamento dos trabalhos, prestando-lhe, 

sempre que necessário, todas as informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. O Preço Global do Contrato será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 

cujo valor, pagos mensalmente em parcelas de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 

reais), em conformidade com a Proposta Comercial apresentada pela Contratada, que a vincula e 

fica fazendo parte integrante deste Contrato para todos os efeitos legais e de direito. 

3.2. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada pela RIOPRETOPREV, à vista do respectivo Recebimento do objeto, 

mediante boleto bancário a ser fornecido pela Contratada, ou depósito em conta corrente de 

titularidade da Contratada. 

3.3. Em caso de emissão de Nota Fiscal eletrônica, esta deverá ser encaminhada simultaneamente para 

os endereços eletrônicos:  

a)  rppscontabilidade@riopreto.sp.gov.br;  

b)  rppsfinanceiro@riopreto.sp.gov.br;  

c)  ptoninato@riopreto.sp.gov.br.  

 

3.4. Se a Nota Fiscal apresentar incorreções ou qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu 

pagamento, será devolvida à Contratada, iniciando a contagem dos dias para pagamento quando da 

apresentação da Nota sem incorreções e devidamente aceita pela Contratante. 

3.5. No preço total estabelecido, devem estar incluídos todos os custos e despesas (impostos, taxas, 

seguros, frete, e outros encargos decorrentes) envolvendo prestação de serviços durante todo o 

período de vigência contratual. Também deverão estar inclusas todas as despesas de eventuais 

viagens e hospedagem de técnicos da Contratada, não sendo admitida, em hipótese alguma, a 

inclusão posterior de qualquer despesa adicional, a qualquer título e a qualquer tempo.  
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3.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das obrigações assumidas, principalmente, no tocante 

às responsabilidades relativas ao cumprimento do presente Contrato.  

3.7. Em caso de qualquer inadimplemento de obrigações assumidas pela Contratada, decorrentes 

deste Contrato, a Contratante suspenderá, automaticamente, o pagamento até que a normalização 

seja considerada plena pela Contratante, suspensa essa com a qual concorda plenamente a 

Contratada. 

3.8. A medida prevista no item anterior não isentará a Contratada de sofrer as penalidades previstas 

neste Contrato, com base na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitação). 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES  

4.1. Cada parte obriga-se a manter sigilo a respeito de qualquer informação confidencial de 

titularidade da outra parte que venha a receber em decorrência da prestação de serviços realizadas 

sob o âmbito deste contrato, a saber:  

a) "Informação Confidencial" inclui todas as informações identificadas por legendas como sendo 

privadas ou confidenciais, ou identificadas oralmente pela parte divulgante como privadas ou 

confidenciais e confirmadas por escrito dentro de 30 (trinta) dias da comunicação;  

b) Também são consideradas informações confidenciais, para todos os efeitos do presente 

contrato, as informações assim definidas pela legislação relacionadas às atividades da 

CONTRATANTE e aquelas constantes de documentos referentes à carteira de investimentos 

da CONTRATANTE, especialmente quando demonstrarem a composição da referida carteira 

ou os objetivos ou planos de investimento da CONTRATANTE.  

4.2. Para a execução dos serviços ora contratados, as informações confidenciais poderão ser 

disponibilizadas a empregados, prepostos, consultores ou pesquisadores das partes, 

respondendo a CONTRATADA pelos atos destas pessoas no que tange ao dever de sigilo. 

4.3. Não serão consideradas como informações confidenciais aquelas:  

a) Já disponíveis ao público sem quebra deste contrato;  
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b) Devidamente recebidas por terceiros não envolvidos na prestação de serviços previstos neste 

contrato sem descumprimento de quaisquer das presentes obrigações de confidencialidade;  

c) Independentemente desenvolvidas por pessoas ou agentes de uma parte sem acesso às 

Informações confidenciais da outra;  

d) Já comprovadamente conhecidas do recebedor no momento da divulgação; ou  

e) Que, por ordem judicial ou de autoridade competente, devam ser divulgadas, hipótese na qual a 

parte a quem for dirigida a ordem, deve comunicar, imediatamente, à outra parte sobre a 

existência da determinação e as informações a ela relacionadas.  

4.4. Todas as comunicações relacionadas aos serviços prestados sob o âmbito do presente contrato 

deverão ser obrigatoriamente encaminhadas aos endereços, fac-símiles ou e-mails especificados 

abaixo, e endereçadas, conforme o aspecto, às seguintes pessoas:  

4.5. Aspectos Técnicos:  

a) Para a CONTRATADA: Sr. Ronaldo de Oliveira; e-mail: <ronaldo@ldbempresas.com.br>; 

Telefone/fax nº (11) 3214-0372; Endereço: Av. Angélica, nº 2.503, Conj. 75, Bairro Higienópolis, 

cidade de São Paulo/SP, CEP 01227-200. 

b) Para a CONTRATANTE: Srª. Patricia Nato Toninato Bartolomei; e-mail: 

<ptoninato@riopreto.sp.gov.br>; Telefone (17) 3222-7445 (Ramal 229); Endereço: Rua 

General Glicério, 3553 – Centro – São José do Rio Preto-SP – CEP 15015-400. 

4.6. Aspectos Comerciais:  

a) Para a CONTRATADA: Sr. Ronaldo de Oliveira; e-mail: <ronaldo@ldbempresas.com.br>; 

Telefone/fax nº (11) 3214-0372; Endereço: Av. Angélica, nº 2.503, Conj. 75, Bairro Higienópolis, 

cidade de São Paulo/SP, CEP 01227-200. 

b) Para a CONTRATANTE: Sr. Jair Moretti; e-mail: <riopretoprev@riopreto.sp.gov.br>; 

Telefone nº (17) 3222.7445; Endereço: Rua General Glicério, 3553 – Centro - São José do Rio 

Preto-SP – CEP 15015-400;  
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4.7. As notificações deverão, necessariamente, ser encaminhadas por escrito, por meio postal com 

Aviso de Recebimento ou e-mail com comprovação de recebimento. 

4.8. São obrigações da CONTRATANTE:  

a) Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à realização das análises e confecção 

dos relatórios.  

b) Enviar à CONTRATADA as informações previstas no ANEXO I, por meio eletrônico, ou 

em comunicações que lhe forem enviadas pela CONTRATADA, inclusive no que respeita as 

datas para o envio de tais informações. 

c) Escolher e responsabilizar-se pelos seus técnicos designados para encaminhamento das 

informações à CONTRATADA e análise dos relatórios por ela gerados; 

d) Observar os termos deste Contrato, do ANEXO I; e 

e) Manter os padrões de qualidade e metodologia especificadas, adequando-se às alterações que 

devem ser introduzidas, por razões de ordem técnica (“up grade”), de mercado ou derivada de 

nova regulamentação do setor; 

4.9. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Envidar seus melhores esforços na prestação dos serviços; 

b) Prestar todos os serviços e efetuar as análises solicitadas pela CONTRATANTE de acordo 

com este contrato conforme especificado no ANEXO I (Termo de Referência); 

c) Manter os padrões de qualidade e metodologia especificadas, informando previamente 

qualquer alteração que deva ser introduzida por razão de ordem técnica (“up grade”), de 

mercado ou derivada de nova regulamentação do setor; 

d) Na hipótese de alteração das metodologias utilizadas, oferecer, caso seja necessário, material 

para treinamento adicional do pessoal técnico da CONTRATANTE; 

e) Utilizar sistemas de comunicação e processamento de informações seguros, que preservem a 

confidencialidade das informações individuais recebidas e processadas, com base em padrões 

normalmente aceitos no mercado ou pelas partes; 
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f) Suspender a prestação de serviços que estejam comprometidas ou que possam vir a ser 

comprometidas por problemas ou falhas justificados, até que tais falhas ou problemas sejam 

sanados; 

g) Suspender definitivamente, e a qualquer tempo, quaisquer dos serviços que sejam 

comprometidos por falhas ou problemas, ou que possam vir a ser comprometidos por 

problemas ou falhas, quando não possam ser sanados. 

h) Iniciar imediatamente os estudos e procedimentos visando contornar qualquer problema 

detectado na prestação dos serviços; e 

i) Utilizar metodologias e critérios baseados em series de desempenho histórico dos ativos e/ou 

das instituições analisadas. 

4.10. Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato não poderão ser cedidos por qualquer das 

partes sem a autorização prévia e expressa da outra. 

4.11. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, 

de todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste contrato, tal fato não poderá 

ser considerado novação nem liberará, desonerará, ou de qualquer forma, afetará ou 

prejudicará essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS GARANTIAS E RESPONSABILIDADES 

5.1. A CONTRATADA garante que buscará, em regime de melhor esforço, na execução dos 

serviços ora contratados, fornecer informações à CONTRATANTE que a auxiliem na gestão 

de risco e na administração de carteiras de investimentos, próprias ou terceirizadas, a fim de que 

a CONTRATANTE avalie o desempenho de tais carteiras e, se possível, otimize o 

desempenho de seus investimentos. 

5.2. Para tanto, a CONTRATADA garante que as metodologias e critérios utilizados na prestação 

dos serviços atendam aos requisitos regulamentares e técnicos usualmente utilizados no 

mercado e recomendados pelos órgãos oficiais competentes. 
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5.3. A CONTRATADA não garante a obtenção de resultados positivos ou vantagens pela 

CONTRATANTE em decorrência da contratação dos serviços. 

5.4. Tendo em vista que as metodologias e critérios adotados pela CONTRATADA são baseados 

em séries de desempenho histórico dos ativos e/ou das instituições analisadas, os produtos e 

serviços, inclusive os relatórios, que forem fornecidos pela CONTRATADA não poderão ser 

utilizados ou entendidos pela CONTRATANTE como garantia do comportamento futuro ou 

de desempenho dos ativos e/ou instituições analisadas. 

5.5. A CONTRATADA deverá manter os dados dos produtos da carteira de investimento do 

CONTRATANTE pelo período de 5 anos, objetivando assegurar a alta qualidade e 

confiabilidade dos serviços prestados. 

5.6. Tendo em vista que os serviços fornecidos pela CONTRATADA são baseados em 

indicadores, coeficientes, metodologias de construção, análise e fórmulas matemáticas ou 

estatísticas desenvolvidas pela CONTRATADA, as quais estão em constante aprimoramento 

de acordo com o atual Estado de Arte e as possibilidades da ciência, as partes estão cientes de 

que poderão ser, a qualquer momento durante a execução dos serviços prestados sob o âmbito 

do presente contrato, detectados erros, imperfeições ou falhas no cálculo, processamento ou 

tecnologia adotada, cujo estado de ciência quando a elaboração da metodologia adotada não 

permitia identificar, problemas estes que poderão comprometer a prestação dos serviços ora 

contratados. 

5.7. A CONTRATADA responderá por danos decorrentes de sua culpa, dolo ou má-fé na 

prestação dos serviços ora contratados. 

5.8. As partes acordam que a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, sob 

os serviços contratados por meio do presente contrato fica limitada aos montantes efetivamente 

recebidos por ela da CONTRATANTE, salvo nos casos em que tenha agido com culpa 

exclusiva, caso em que se responsabilizará exclusivamente, independente dos montantes dos 

danos envolvidos. 

5.9. A CONTRATADA não se responsabiliza por danos decorrentes de casos fortuitos ou eventos 

de força maior, contato que sejam comprovadamente imprevisíveis. 
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5.10. A CONTRATANTE se declara ciente de que nenhum índice, coeficiente ou produto do 

processamento gerado pela CONTRATADA, inclusive os relatórios que lhe forem fornecidos, 

poderá ser considerado recomendação de compra ou alienação de ativos ou realização de 

investimentos, nem como garantia do comportamento futuro dos ativos ou instituições 

analisadas, devendo ser qualificados tão somente como instrumentos de informação, quando 

esses indicadores permitam ou estabeleçam ordenações sequenciais (ranking) de fundos de 

investimento, gestores ou ativos, já que esta forma apenas reflete uma organização conveniente 

de informações e não pode ser entendida como recomendação de compra ou de venda. 

5.11. As decisões acerca dos investimentos são de única e exclusiva responsabilidade da 

CONTRATANTE, tenham estas decisões sido ou não tomadas com base em informações 

obtidas por meio da CONTRATADA, salvo no caso de culpa, dolo ou má-fé desta. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO  

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, 

mediante aviso dado à outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

6.2. O inadimplemento da Contratada de obrigações previstas neste Contrato importará na rescisão 

unilateral do Contrato por parte da Contratante, independentemente do prazo estabelecido ou 

prorrogado.  

6.3. A rescisão por inadimplemento sujeita a Contratada ao pagamento de multa, nos termos da 

Cláusula 7 e seus subitens. 

6.4. Caso não haja saldo em crédito capaz de satisfazer a totalidade e ou a parcialidade da multa 

aplicada pela rescisão, a Contratada será notificada a cumprir tal exigência em prazo previsto na Lei 

n° 8.666/93, de modo amigável ou judicialmente, conforme o caso, quando esgotadas as vias 

administrativas, a fim de preservar o interesse público.  

6.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa, observando-se especialmente as hipóteses dos 

artigos 78 e 79, da Lei Federal nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES  

7.1. As penalidades às quais fica sujeita a Contratada, em caso de inadimplência, são as seguintes: 

I. Advertência; 

II. Multa ; e 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.2. A Inexecução total ou parcial do presente Contrato acarretará, a critério da Contratante, a 

aplicação das seguintes penalidades: 

I. Atraso de até 05 dias = multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso. 

II. Atraso de 06 a 10 dias = multa de 3% (três por cento) por dia de atraso. 

III. Atraso de 11 a 15 dias = multa de 4% (quatro por cento) por dia de atraso. 

IV. Inexecução Parcial = multa de 10% (dez por cento) do valor referente às obrigações não 

cumpridas ou diferença do preço resultante de nova contratação para realização da obrigação 

não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito 

de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

V. Inexecução Total = multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato ou diferença 

do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, 

prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

7.3. O atraso superior a 16 (dezesseis) dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, 

conforme o caso; 

7.4. O descumprimento injustificado de prazos fixados para prestação dos serviços ensejará a 

aplicação das multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas;  

7.5. A aplicação da multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique 

as outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 

7.6. O cálculo das multas acima será à base de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas neste Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. O período de atraso será contado 

em dias corridos.  
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7.7. As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto, podendo ser 

descontadas da garantia prestada, se houver, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em 

dívida ativa e cobradas judicialmente. 

7.8. O prazo para pagamento das multas será de até 15 (quinze) dias, contados da data do 

recebimento da intimação por via postal ou por ofício devidamente recebido. 

7.9. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da Contratada, sujeitá-la-á 

também às demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8666/93. 

7.10. A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos termos do § 2º, do 

artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.11. As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação 

judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da empresa detentora do registro de preços.  

7.12. As penalidades aqui previstas têm caráter de sanção administrativa, e sua aplicação não exime a 

empresa detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à Contratante.  

7.13. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO GESTOR DE CONTRATO 

8.1. A Contratante designa como gestor, para acompanhar e fiscalizar a prestação do objeto deste 

Instrumento, a servidora PATRICIA NATO TONINATO BARTOLOMEI, Chefe da Divisão 

da Gestão de Recursos desta Autarquia, ou, nas ausências ou impedimentos deste, o servidor 

HÉLIO ANTUNES RODRIGUES, Analista Contábil, nos termos dos artigos 67 e 68, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕS GERAIS  

9.1. No cumprimento de suas obrigações aqui contratadas, a Contratada estará sujeita às disciplinas 

do Código de Defesa do Consumidor, além das normas aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/93.  

9.2. Os casos omissos e apontados no interesse da Contratante serão resolvidos entre as partes, 

aplicando-se a Lei de Licitação, base legal deste Contrato.  
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9.3. As alterações que venham a se tornar necessárias para a operacionalização das obrigações 

contratuais poderão ser acordadas entre as partes, desde que não alterem as bases econômicas do 

presente Contrato e sejam efetuadas por escrito pelas partes.  

9.4. Este Contrato obrigará e disciplinará os Contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum 

deles cedê-lo, transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem quaisquer direitos dele 

decorrentes sem prévia autorização legal ou contratual. 

9.5. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente Contrato e de todo e qualquer 

título de crédito emitido, o qual conterá, necessariamente, a cláusula “Não à ordem”, tirando-lhe 

o caráter de circulabilidade, eximindo-se a Contratante de todo e qualquer pagamento ou 

obrigação perante terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra 

modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 

Contrato e, em hipótese alguma, a Contratante aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 

imediatamente, a quem os houver apresentado.  

9.6. Todas as notificações e avisos relacionados com o presente Contrato poderão ser feitas mediante 

AR/Correios, ou por via extrajudicial ou judicial, ou por meio de correio eletrônico com aviso de 

recebimento (comprovante de recebimento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ÔNUS FISCAIS 

10.1. Constitui, também, obrigação da Contratada o pagamento de todo e qualquer tributo federal, 

estadual e/ou municipal, inclusive contribuições trabalhistas e previdenciárias que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre este Contrato ou seu objeto, podendo a 

Contratante, a qualquer momento, exigir da Contratada a comprovação de sua regularidade. 

10.2. Em razão da obrigação do item anterior, fica, desde logo, convencionado que a Contratante 

poderá descontar, de qualquer crédito da Contratada a importância correspondente a eventuais 

pagamentos desta natureza que venha a efetuar por imposição do Fisco, multa contratual e/ou 

por determinação legal ou judicial. 

10.3. A Contratante, quando por dispositivo legal, for a fonte retentora, descontará e recolherá, no(s) 

respectivo(s) pagamento(s) que efetuar, os tributos e/ou contribuição a que seja obrigada pela 

legislação vigente, ainda que, a seu critério, a obrigação tributária seja discutível ou passível de 

dúvida. 
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10.4. Em caso de diferença a maior, a Contratante somente procederá ao pagamento mediante 

comprovação, pela Contratada, do ônus daí decorrente.  

10.5. Todo recolhimento de imposto efetuado incorretamente e/ou acréscimo de encargos por 

responsabilidade da Contratada será glosado do faturamento que originou a incorreção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para dirimir as 

dúvidas oriundas do presente instrumento de Contrato, nos termos legais, renunciando-se a 

qualquer outro na conveniência das partes. 

11.2. E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente contrato, 

firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e assinam o Termo de Ciência e de Notificação 

do Tribunal de Contas do Estado, ao final do presente contrato. 

São José do Rio Preto/SP, 20 de maio de 2019.  

 

 
_________________________________________________________________________ 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

JAIR MORETTI 

Diretor Superintendente 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. EPP. 

RONALDO DE OLIVEIRA 

Sócio Administrador 
 
 

 

Testemunhas: 

1. 2. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio 

Preto – RIOPRETOPREV. 

CONTRATO n° (de origem): 06/2019. 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Consultoria em Investimentos, 

compreendendo as atividades e exigências descritas no Termo de Referência (Anexo I). 

CONTRATANTE: Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio Preto – 

RIOPRETOPREV. 

CONTRATADA: LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. EPP. 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, 

nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

que couber.  

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais.  

São José do Rio Preto/SP, 20 de maio de 2019.  

 
 
_________________________________________________________________________ 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
JAIR MORETTI 
Superintendente 
 

 
 
______________________________________________________________ 
LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. EPP. 
RONALDO DE OLIVEIRA 
Sócio Administrador 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 

INVESTIMENTOS 

 

 

I – OBJETIVO GERAL 

A Contratada fornecerá à Contratante apoio técnico e profissional no que se 

refere à gestão, análise e acompanhamento dos investimentos e dos riscos de sua 

carteira, visando à busca de rentabilidade para as aplicações, de maneira a 

satisfazer, nos prazos compatíveis com as necessidades da RioPretoPrev e em 

conformidade com o perfil de investidor do RPPS, respeitando, sempre, o estrito 

cumprimento das normas legais. Deverá ser atendido, em especial, os ditames da 

Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/18, mais precisamente o artigo 2º e seu §2º, o 

artigo 10 e o artigo 12 desta Resolução, realizando a abertura de carteira de cada 

fundo em formato “.xml”, a fim de que as respostas solicitadas pelo CADPREV 

com relação aos ativos de crédito privado que fazem parte dos fundos de 

investimentos possam ser atendidas. 

 

II – OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Para cumprimento do objetivo geral acima exposto, a Contratada deverá 

fornecer os seguintes serviços: 

 Elaboração de cenários referentes ao desempenho macro e microeconômico da 
economia brasileira e as possíveis interferências dos mercados globais; 

 Acompanhamento de cenários micro e macro econômicos com apresentação de 
sugestões de estratégias de investimento em modalidades de fundos de renda fixa 
de curto, médio ou longo prazo (encurtamento ou alongamento) e ou aumento ou 
diminuição de exposições em fundos de renda variável, visando materializar a 
obtenção de rentabilidade com o objetivo de igualar ou superar a meta atuarial 
definida no plano de custeio do Instituto; 

 Apresentar sugestões, quando houver análises consistentes que deem sustentação 
às avaliações, de propostas de eventuais aplicações em fundos estruturados (FIP; 
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FII; FIDC); 

 Avaliação mensal de risco de mercado da carteira total e dos fundos específicos 
que compõe a carteira de investimentos da RioPretoPrev; 

 Análise mensal de performance e desempenho dos fundos de investimento da 
carteira com eventuais sugestões de alteração, sempre relacionadas às classes de 
fundos e respectivos benchmarks, sem se referir a fundos específicos, os quais 
poderão constar de listagens fornecidas a título de alternativas de investimento; 

 Relatórios de performance e desempenho de produtos que compõe o mercado 
setorial dos institutos do gênero; 

 Lâminas de análise dos fundos de investimento da carteira com comentários que 
possam orientar as discussões do Comitê de Investimentos; 

 Análise e acompanhamento mensal do enquadramento dos fundos da carteira 
perante a Resolução CMN 3.922/2010; 

 Conferência mensal para avaliação dos investimentos via telefone, através de 
videoconferência ou outro meio disponível, como Skype ou assemelhado; 

 Análise de produtos de investimentos quando solicitados pelo Comitê de 
Investimentos, com apresentação de justificativas que possam orientar sua 
aquisição ou recusa fundamentada; 

 Realização de no mínimo duas visitas anuais ao Instituto para debate com os 
membros do Comitê de Investimentos e/ou o Conselho Municipal de Previdência; 

 Apoio e acompanhamento na elaboração da Política de Investimentos; 

 Atendimento às ações do nível II do Manual do Pró-Gestão RPPS referente à 
gestão dos investimentos da entidade. 

 

III – ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE “A.L.M.” 

A empresa deverá, também, realizar o Estudo de A.L.M. (Asset Liability 
Management), incluindo, de um lado, a macro alocação através da construção da 
Fronteira Eficiente de Markowitz e, de outro, a modelagem de Cash Flow Matching 
para a determinação dos vértices de títulos públicos federais para serem 
adquiridos e proteger o Passivo do Instituto, em consonância com a Resolução 
CMN nº 3.922/10 e alterações posteriores, e as normas da Secretaria de 
Previdência do Ministério da Economia.  

A empresa deve estar devidamente habilitada pela Comissão de Valores 
Mobiliários como Consultoria de Valores Mobiliários. 
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IV – ARQUIVO “.XML” DO DAIR PARA O CADPREV 

A empresa deverá fornecer à RioPretoPrev o arquivo “.xml” do DAIR, para 
cada uma das posições de fechamento de mês, para ser feito o upload do mesmo 
direto no site do CADPREV da Secretaria de Previdência, vinculada ao Ministério 
da Economia. Para tanto, não deverá ser fornecido apenas um relatório com as 
informações do DAIR, mas sim o próprio arquivo “.xml” pronto para ser enviado 
ao CADPREV, sem  necessidade de que a RioPretoPrev tenha que digitar 
qualquer valor. 

 

V – ESCOPO TÉCNICO DOS SERVIÇOS 

Serão fornecidos relatórios mensais e serviços periódicos e/ou eventuais à 
Contratante com as características abaixo descritas: 

 Relatório de análise de volatilidade conforme exigido pelo TCE-SP para envio pelo 
sistema Audesp (RIRPP); 

 Relatório de análise de risco da carteira de investimentos (VaR) também exigido 
pelo TCE-SP para envio pelo sistema Audesp (RIRPP); 

 Relatório de performance e desempenho dos fundos de investimentos da carteira 
no qual conste, no mínimo, os saldos do mês anterior, as aplicações e resgates 
realizados no mês, os saldos do mês, a rentabilidade dos fundos em valores e 
percentuais e o Value at Risk (VaR), além da totalização da carteira e do 
comparativo dos retornos – por mês e acumulado do ano – que oponha a 
rentabilidade e a meta atuarial; 

 Relatórios de mesmo teor do item anterior com agregados trimestrais, 1º semestre 
e anual; 

 Relatório de enquadramento dos fundos de investimentos e sua conformidade 
com os limites impostos pela Resolução CMN 3.922/2010, com alerta em casos de 
desenquadramento, no qual conste, além do item da resolução em que o 
investimento se enquadra (artigo, inciso, alínea), também o prazo de carência 
para resgate, o saldo do mês, a participação do fundo no total da carteira, a 
quantidade de cotistas, o percentual do valor investido em relação ao PL do 
fundo. 

 Relatório de enquadramento com os agregados por item (artigo, inciso, alínea) da 
Resolução CMN 3.922/2010 e também da Política de Investimentos, com alerta 
em casos de desenquadramento, no qual conste os valores aplicados em cada 
item da resolução e da política com comparativos em percentuais, bem como se 
há ou não espaço (GAP) para novas aplicações; 

 Relatório de análise de rentabilidade com os fundos da carteira no qual conste 
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separadamente os ativos de renda fixa e renda variável identificando o 
benchmark e rentabilidade do mês, do ano, dos últimos 3 meses, dos últimos 6 
meses, dos últimos 12 meses, dos últimos 24 meses, além da taxa de 
administração, do VaR relativo ao mês e a volatilidade nos últimos 12 meses; 

 Relatório de acompanhamento das aplicações com agregados por instituição 
financeira, com dados em valores e percentuais, para controle do cumprimento 
de itens da Política de Investimentos; 

 Relatório de acompanhamento das aplicações com agregados por benchmark, 
com dados em valores e percentuais; 

 Análise de fundos e respectivos regulamentos nos quais a RioPretoPrev pretenda 
realizar aplicações de recursos financeiros; 

 Relatório CADPREV com dados organizados no formato exigido pelo Ministério 
da Previdência Social; 

 Assessoria no credenciamento das instituições financeiras; 

 Emissão de pareceres sobre a situação e oportunidades das aplicações financeiras 
da RioPretoPrev; 

 Emissão de relatórios mensais de diligências de verificação dos lastros relativos 
aos títulos ou a papéis incluídos em operações estruturadas adquiridas por meio 
de veículos de investimento, e de acompanhamento sistemático da situação 
patrimonial, fiscal, comercial e jurídica das instituições investidas e do 
desempenho dos papéis por elas emitidos. 

 Contato, para esclarecimentos de dúvidas, com o consultor de investimentos 
designado, através de ferramenta específica dentro do sistema, com prazo 
máximo de 48 horas para retorno. 

 Elaboração de relatório de acompanhamento da implementação das estratégias 
de carteiras específicas para os compromissos do plano com seus segurados e 
beneficiários. 

 Elaboração de relatórios mensais de investimentos, para divulgação, contendo a 
posição da carteira por segmentos e ativos, por tipo de risco, por instituição 
financeira e por limites da Resolução CMN nº 3.922/2010 e da Política de 
Investimentos. Também deve ser elaborado relatório anual de investimentos, com 
a consolidação de todas as informações relativas ao ano anterior, incluindo a 
conjuntura econômica, os resultados alcançados em relação às metas 
estabelecidas, o comportamento do fluxo de caixa e das aplicações financeiras, a 
composição do ativo, a evolução do orçamento e a composição da carteira de 
imóveis, se houver. 

 Fornecer relatório de dispersão Risco-Retorno dos fundos de investimentos.  
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VI – VISUALIZAÇÃO DE RELATÓRIOS E ANÁLISES 

Os relatórios e análises constantes da prestação dos serviços serão 

disponibilizados em meio eletrônico, online, sendo fornecido à Contratante login e 

senha para acesso em caso de buscas, verificações e/ou impressão de material 

quando necessário. 

 

Além dos relatórios e análises específicos acima citados as ferramentas 

eletrônicas deverão também conter, para uso e orientação dos gestores da 

RioPretoPrev, o seguinte: 

 

1. Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês anterior, com sínteses 
da situação externa e interna; 

2. Indicadores econômicos e projeções para itens específicos, conforme Boletim 
Focus e/ou outras publicações, para pesquisa em caso de necessidade; 

3. Gráficos comparativos de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos.  

 

VII – ABERTURA DE CARTEIRAS DOS FUNDOS EM FOMATO 

“.XML” 

Tendo em vista os ditames da Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/18, mais 

precisamente, o artigo 2º, §2º, o artigo 10 e o artigo 12 desta Resolução, e ainda o 

item 3.2.6 do Manual do Pró Gestão RPPS, Nível II, para a Política de 

Investimentos, a empresa deverá proceder à abertura de carteira de cada um dos 

fundos de investimentos que a RioPretoPrev possui os seus recursos alocados, 

através do “arquivo XML” enviado por cada Banco/Asset ao Instituto, com a 

posição de fechamento do último dia útil de cada mês, propiciando assim, a 

descoberta de cada um dos ativos que fazem parte da carteira do fundo (analisar o 

ativo final que cada fundo adquire no mercado financeiro). Não poderá ser 

utilizada a carteira aberta da CVM de cada um dos fundos, uma vez que existe a 

defasagem de 90 dias para a sua divulgação. 

Se o investimento da RioPretoPrev for realizado em um Fundo de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimentos, o chamado FIC, será 
imprescindível que seja aberta a carteira do Fundo de Investimento que o FIC 
compra, para que os ditames legais possam ser atendidos e verificados por esse 
Instituto. 
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Ainda, se porventura a RioPretoPrev vier a possuir carteiras próprias ou 
carteiras administradas, a análise de abertura dessas carteiras também deverá ser 
realizada através do arquivo “.XML” de cada uma delas, sendo que, ao final, 
serão consolidadas com todos os demais fundos de investimento que o Instituto 
possuir seus recursos alocados. 

A cada três meses, deverá ser feita uma apresentação das análises obtidas 
com a abertura de carteiras em reunião do Conselho de Administração, na sede 
da RioPretoPrev, para atendimento da Portaria nº 519, de 24/08/2011, Artigo 3º, 
Inciso V. Assim, as apresentações serão realizadas: 

 No mês de Abril, com relação ao fechamento do primeiro trimestre (carteiras 
abertas de janeiro, fevereiro e março); 

 

 No mês de Julho, com relação ao fechamento do segundo trimestre (carteiras 
abertas de abril, maio e junho); 

 

 No mês de Outubro, com relação ao fechamento do terceiro trimestre 
(carteiras abertas de julho, agosto e setembro) e, 

 

 No mês de Janeiro do ano seguinte, com relação ao fechamento do quarto 
trimestre (carteiras abertas de outubro, novembro e dezembro).  

 

Deverá ser entregue, mensalmente, um relatório em formato “word” 
(“.doc”), com a descrição do que foi encontrado na abertura de carteira de cada 
um dos fundos em que a RioPretoPrev possui seus recursos alocados, 
respondendo, para cada um deles, as seguintes questões exigidas pelo CADPREV 
da Secretaria de Previdência, vinculada ao Ministério da Economia: 

 Há ativos financeiros não emitidos por Instituição Financeira? 
 

 Há ativos financeiros não emitidos por companhias abertas, operacionais e 
registradas na CVM? 

 

 Há ativos financeiros emitidos por Securitizadoras (Certificado de Recebíveis 
Imobiliários (CRI) ou Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA))? 

 

 Há ativos financeiros que não são cotas de classe sênior de Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC)? 

 

 Há ativos financeiros ou que os respectivos emissores não são considerados de 
baixo Risco de Crédito? 
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VIII – PRAZO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DOS RELATÓRIOS 

Os relatórios constantes no presente termo deverão estar disponíveis por 
meio eletrônico acima citado, em até 3 (três) dias úteis após o recebimento dos 
dados a serem enviados ou inseridos em site da Contratada pela Contratante, 
ressalvado qualquer atraso justificado pela indisponibilidade de informações por 
parte dos gestores e/ou administradores e/ou custodiantes dos fundos de 
investimento.  

 
Caso a Contratante tenha necessidade, será agendada conferência telefônica 

ou videoconferência para discussão e apresentação de dados e aspectos 
relevantes, constantes nos Relatórios disponibilizados pela Contratada. 

As conferências, especialmente, devem focar em aspectos técnicos da gestão 
de risco, sobre dados relativos ao grau de exposição a riscos emanados dos 
regulamentos dos fundos e da carteira da RioPretoPrev, ou, ainda, sobre 
resultados de estratégias de investimento ou tendências e projeções de mercado, 
em face de outras oportunidades de aplicação e/ou a mudanças na conjuntura 
externa ou interna que possam afetar os investimentos, sendo que, não devem ser 
tratadas, em regra, tanto pelos gestores da Contratante como pelos profissionais 
da Contratada, questões relativas ao fornecimento ou solicitação de 
recomendações para a aplicação e/ou resgate de ativos específicos. 

Os cenários discutidos e estratégias mais adequadas a cada momento a 
serem apreciadas não serão entendidos como de responsabilidade da Contratada, 
por se tratarem de informações de conhecimento público e divulgadas pelo Banco 
Central, pela ANBIMA, pelas Instituições financeiras nos relatórios publicados ou 
ainda veiculadas pela imprensa. 

 

IX – METODOLOGIA DE TRABALHO  

Uma vez assinado o contrato, a Contratante entregará à Contratada, os 
relatórios existentes sobre a carteira de investimentos nos quais deverão constar a 
descrição dos ativos, os saldos existentes no dia 31/12/2018 e as movimentações 
efetuadas no mês a mês a partir desta data. 

A partir dessa primeira remessa, a Contratante informará no decorrer do 
mês os resgates e aplicações e no início de mês a posição mensal das aplicações 
através do envio dos dados, permitindo que a prestadora dos serviços possa 
confeccionar e entregar os relatórios e análises integrantes dos serviços a serem 
prestados.  

Os relatórios de desempenho dos fundos serão elaborados através da 
verificação das cotas dos fundos que são publicadas pela CVM e pela Anbima, as 
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quais apresentam valorização ou desvalorização e, assim, resultam no 
desempenho dos ativos e da carteira.  

A avaliação da performance dos fundos será realizada através de 
indicadores utilizados pelos agentes do mercado: rentabilidade, índice de sharpe 
e outros.  

Mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente, a CONTRATADA 
deverá enviar as informações para a CONTRATANTE em planilha ou por 
inserção em site.  

Deverá ser emitido ao final de cada trimestre, em março, junho, setembro e 
dezembro, um relatório sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades de 
operações realizadas pela RioPretoPrev com títulos, valores mobiliários e demais 
ativos alocados nos segmentos de renda fixa e renda variável, em cumprimento 
aos ditames da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 3º Incisos III e 
V.  

No que tange à análise de risco, a CONTRATADA apresentará à 
CONTRATANTE o Var % (Value at Risk), no período de 1 (um) mês.  

A interação do gestor da CONTRATANTE com o consultor de 
investimentos, para tratar de assuntos específicos dos serviços contratados, 
poderá se dar por telefone, e-mail ou ainda através do sistema Skype ou outro 
comunicador sendo tratados os seguintes assuntos:  

a) Apresentação das análises realizadas;  

b) Discussão de aspectos legais;  

c) Nível de risco das carteiras;  

d) Estratégias dos gestores da RioPretoPrev e outras utilizadas pelo 
mercado;  

e) Alocações e produtos utilizados pelo mercado;  

f) Aspectos técnicos da gestão de risco.  
 

O consultor da CONTRATADA poderá realizar análise de regulamentos de 
fundos de investimentos, apresentando ao CONTRATANTE, com base nos 
pressupostos da legislação vigente, as análises objetivas.  

A CONTRATADA prestará assessoria à CONTRATANTE em processo de 
credenciamento de instituições financeiras e de gestores de recursos de terceiros, 
com base nos pressupostos da legislação vigente.  
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Na elaboração da Política de Investimentos, cujo objetivo é estabelecer 
diretrizes, parâmetros e limites para a gestão dos investimentos, em 
conformidade com o que reza a Resolução CMN 3.922/2010, a Contratada 
participará das discussões com os gestores da RioPretoPrev e os membros do 
Comitê de Investimentos, elaborando uma minuta que será apreciada pelo 
Comitê, que anotará as sugestões reenviando à Contratada para revisão final, 
devendo considerar, além de outros dados exigidos pela Secretaria de 
Previdência e órgãos fiscalizadores, os aspectos legais da Resolução CMN nº 
3.922/2010, conforme abaixo:  

“Art. 4º - Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes do 
exercício a que se referir, deverão definir a política anual de aplicação dos recursos de forma 
a contemplar, no mínimo:  
I – O modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação de 
pessoas jurídicas autorizadas nos termos da legislação em vigor para o exercício 
profissional de administração de carteiras;  
II – A estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação e as 
respectivas carteiras de investimentos;  
III – Os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar compatibilidade com 
o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação e concentração previstos nesta 
Resolução;  
IV – Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão 
ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica; 
V – a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para precificação 
dos ativos de que trata o art. 3º; 
VI – a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos dos 
investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento; 
VII – a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e acompanhamento do 
retorno esperado dos investimentos; 
VIII – o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas a 
serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos nesta 
Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes próprios de 
previdência social, de excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos.” 

 

X – REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS  
 

A título de remuneração dos serviços prestados, a Contratante efetuará o 
pagamento mensal da quantia relativa à proposta vencedora, mediante envio de 
Nota Fiscal, que será aprovada pelo gestor do contrato, sendo pagamento 
realizado em 10 (dez) dias da apresentação da respetiva nota, devidamente 
aprovada, no mês subsequente ao da prestação dos serviços. 


